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Entra

humo Pnnunuuu da AAIvIdad-s Suu-aumen- (FPAS), insinulqao de uulldada pública e umidade

pública desportiva com nada na Rua do Ano do Ligual, n.“ 21 A. mama cams, Oeiras, Ponugal,

pessoa mmm ...o 501105190, adlama duignlda por FPAS, mpmmima por Rumo Manual Ramos

me. com poderes legais para cala ain.

camara Muulclpll ao Valongo. cum uma na Av. 5 de Guluhm. 160, 4440-501 Valongo, versos coceniva

nf 501138960, adiante pesignada pur Emldada Parceira, represeniada Dv Juá Manuel Ribeiro com

poder“ Dara a ala.

FREAMBULO

enumerando que:

. A FPAS celebrou am 2015 um comum com a 'Insmum Pcnuguáa do Desporto e Juvenmde' (IPDJ), com

vma à impiemeuuçau em Pnrmai de um Preieio rm Ambm do Pmprama Nacional de Desporio para

Todos:

r o uniam & dauomlnâdn da 'Aquaaub - Pmlelc Nacional de Aiii/idades Aquáticu'.

— o abismo mordia! da prciein é miami- o desenvoivimanio da mundana civil e wulribuir para uma

melhoria no um às “vidade! iiainaa aquáticas atreva: da promnçla de um desenvolvimsuip

wslamàvel e na base do desporto para lados.

— o projeto vibe também eaumuiar & mnuitulpãp de peroarias emm as nulidade; públicas ou privapas na

Moção da atividade fisica.

E oeieprano : mipropamanu acena n vanilla protocolo de parceria (adllnle duigludo por proioouip) que

se rege pelos lermos u condiçba mnlianlel das ciáusulas sagulnlas :, subsidiariamenle. nelas

disposiçoes; legais aplicavais.

Clin-ul. Prlrualra

(oh]alo . Naiurua)

1. o presente pmipmio iam por umano neiinir os termas a condições da consumido de uma parceria anus

a FPAS e a Câmara Municipal na Valongo. assim com a complexa de direlios e obrigações que dessa

parceria resulla pam cada uma das pane; coniraianles. tendo em vma a execuçla do proielo e progrma:

nautilus na dàusula segunda.
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2, Com : oelebraçãu dn ausente pmlmlo não prelcndem as pane; contratantes wnslilulr uma maus

ou animar wln emma. 101568 de personalidade]

cun-ul- Slgundl

(Id—minação do nome)

|. o pruma ralar-tdu na cláuuula anlerim denomina-ls da Aquasub - Pleieln Nacional da mmm

Aquém—as.

2. O polen: hser&se un dumlmn de atuação dos segulnlss programa!:

2,1. Escola a; Almdades Aquáticas;

2 2. Academia de Hóquei Sumuám;

2 3. Outros mm dzswgniâo a denn" entre as umidades,

: Os mamas do pmielu Aquasuh - Frozen» Nacional na

variado mlnimo da dnls (2) anus de mlervançãu.

dadas Aquáticas desmvdvem-u por um

Cláulula Yum-|||

(eunuxçan Pllcllrx)

1. Os dlislivos .: allnqlr nella parceria carecem da asim :nnjunla e Duncananu das capacidad»

na paz um imcyalmmmemeulams das names conlralames que assumem : reswnsabllldadn sou

do projeme seus mama

2. Com vlsla a atingir os objetivo! a que se propus/Bram. as pangs oenlralimal ammam um memver as

mmponemes & ações previstas nos números seguinles. em moeda.

3. A FPAS obriga-se : duenvolvur as ações seguinlss:

3.1. Manter crime : aluihuda (mas as mfmuaçaes no website asswado ao projeto;

3.2. Supnrlav grawilaman'a |: Valor mnespandeme : r- açàu di umidade parceira e dus segue:

«esp-mms para todos o: pmucanms Inscríms nu miam. no primeiro ano;

3.3. No primeiro em de mxmançso mmpfumele-SB a desenvnrvar todas na nai-ums necessárivs para a

mgauizaâo de dois (2) mmm de demonstração e experimenliçâo madwame delas a acmdal entre as

pedes & condições dennzdas na pmjnm ao pmgrama Aquasub, anexa a aula protocolo.

3.4. Da formação pedagwea Melanie aus programas inlegrados nu pmlalo, & minadnres ! molilues.

equipamentos e larvíças pari a pmlaln da seguime forma:

151. No primam ano da Intervençla a FPAS não atribui eqmpemenm, excel-Juma se .a existir um

grupo cousliluidn a em meno gozo dos seus menos de “soci-do, mm ”mein-ções em quadros

compelilivws da FPAS.

3.5.2. No segundo ano de íman/unção : entidade parceira mm : conllllulçàu da um dos programas

ou vmielo Aquisub em aummm receba os segulnles equípam-nlos a serviço::

A. e Deus da shqual (branca e prelo)
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CÁMARA MUNICIPAL DE vma Amlnmls mamunlcu

e. 12 mascaras

cv 12 mas

D, 2 mmm

E.12 oeree de barbatanas

F, Conjunto de mese

G. Matertel pmmional

H. Acesso eo weoene do moram:

4. A Clmala Municipal de Vetongo obriga.» a desenvolver ee .ooee seguintes:

41 Fllzr na FPAS rodoe oe oemowmes no amino Aquasub, eern «retos assoúados;

4.2. Inoueoeroe omioipemee nos mulas e programas do pruma;

43. Manter enraizadas tooee ee lnlovmações noweosite (wwweooeeutnor) emcimo aos orogremee;

M. Pere o primeiro ano de tmervençeo oornpnzmeteee a oeeemotver torso. oe esforços neo-seems

para e wanlzaçso de dois (2) eremoe oe oemonetnçio e experimentem meoteme aereo o oooroer

entre as penee e mmc: oennioee no programa Awasub, anexo e este pfolomlo;

4.5. Para o segundo em de tntewenção morenereee e Iniciar um oos orooremee oo promo. com um

funcionamento mlnhm oe uma vez por semene.

crioul- Queru

(em: Fonuuoe . do Foro. Mem

1. “ obrigações oeoonemes desle prt-Alma salvam-náo sempre que o eeu cumpnmenlo seia

lmposahilítado por um momo emergente de caso ronuuo ou de força maior. nos rennoe legau, devem a

Pane que aum Impedido oe wmwív se suas obrigações tntormor & nuh-a Pane oo «euro, por Maito. no

prezo máxvno oe : (dois) elee mete. seein- oonro oe data prevista pra regulamçio da situação von-me w

oe loiça maior.

2. Para etenoe du disposln no número anterior, lparlas se swpemem ee oorioaooes wnlriluai! que :.

Pane de todo não ooeee cumplh por momo eumgeule oe caso fortuito ou oe (m uuiur. mantenda- ee

rnenerAvels e em plena vigora restantes obrigações.

:. São casos de rorçe maior aqueles one. não sendo pmvlslveis nem superáveis. nroduzem eleitas

independememaula da voulade das Penee. comeram-u nomeadamnla bem da rorçe maior:

«montenoe ou oeeeetres naturais. epidemia, reemooee governamentais, guerras, retouuooee, eros oe

pratarie ou de eeooregem, greves e uan de irreteleçoee,

CIiu-ul: Quim:

(Alt-raça“ Gaurama“)

sere Protocolo constitui o oonxurrto de termos e condições que es Perm Omlrllames acordaram no que

reeoena ee matérias de que o mesmo ee ocupa. o qual não poderá ser alterado ou moorrrcaoo senão por

Mwm: [É "SJM
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swdo emm mmm pela: Partes, na forma de Aditamimn u Fmema Prolooolo. após mhlcimmbo

e alívio wmximeum dos levlusunlanlps legau ue ambas as entidades nmiral,

cumulus-m

(Inu-nprlmnlo)

1, Ao incumprimunln. por qualquef Gls paria: mlolgamei. d- BMW emmwmes do mmm:

protocolo. aplicam as Ingas de resmlaMHade mu.

(:|-'um. smm.

(Dur-gio)

o plesnnl' protocolo vigoufa pelo período de uma: dos programa do projeto (mmnam entre

03/12/2015 e 03/12/2017).

Valunnooi de Guamium. de 2015.

n Plim-Ivo outorgant-

0 Segundo emm-mo

o mmm: da camara Mnn' “pal de Vllnnga
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